
  

 

 

 

I - ORIENTAÇÃO QUANTO À CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA ORDINÁRIA 

Aplicadas a partir de Janeiro 2025. 

Contribuição associativa para sócios efetivos e participantes conforme número total de 

beneficiários conforme disponível na ANS, (nº total de beneficiários = nº de beneficiários 

principais + nº de beneficiários dependentes), atualizado anualmente (por exemplo base 

outubro 2022 aplicada a partir de 01/01/2025): 

 

1 – ABRAMGE (para associada ABRAMGE): 

Taxa = A + B, para OPS com até 250.000 beneficiários; ou 

Taxa = A + B + C, para OPS com mais de 250.000 beneficiários 

Onde: 

A. R$ 1.000 fixa por empresa por mês. 

B. R$ 53,30 por 1.000 beneficiários, até 250.000 beneficiários cobertos, taxa mínima de R$ 53,30 

para operadoras com menos de 1.000 beneficiários. 

C. R$ 26,64 por 1.000 beneficiários, para a população coberta que exceder a 250.000 beneficiários. 

Vencimento dia 20 do próprio mês. 

Cobrada mensalmente, através de boleto de cobrança bancária direta, disponibilizado via portal 

e link do boleto encaminhado via e-mail, no mês de filiação cobrança pro rata. 

 

Para novas associadas a partir de janeiro de 2023, optantes pelo uso do Sistema Abramge de 

Urgência e Emergência em trânsito, é necessária a realização aporte inicial no momento da 

filiação para contribuir com o Fundo de Reserva. 

 

  

 

 

Faixa # beneficiários
Aporte Inicial 

em R$ 

       2.500,00 

       3.500,00 

       7.000,00 

     12.000,00 

     15.000,00 

Até 20 mil vidas

entre 20 a 60 mil vidas

entre 60 a 100 mil vidas

entre 100 a 250 mil vidas

Acima de 250 mil 



  

 

 

2 – SINAMGE (para associada SINAMGE): 

Taxa = A + B, para OPS com até 250.000 beneficiários; ou 

Taxa = A + B + C, para OPS com mais de 250.000 beneficiários 

Onde: 

A. R$ 200,00 fixa por empresa por mês. 

B. R$ 31,38 por 1000 beneficiários, até 250.000 beneficiários cobertos, taxa mínima de R$ 31,38 

para operadoras com menos de 1.000 beneficiários. 

C. R$ 15,72 por 1000 beneficiários, para a população coberta que exceder a 250.000 beneficiários. 

Vencimento dia 20 do próprio mês. 

Cobrada mensalmente, através de boleto de cobrança bancária direta, disponibilizado via portal 

e link do boleto encaminhado via e-mail, no mês de filiação cobrança pro rata. 

 

II - CONTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÁRIAS: 

Conforme necessidade de medidas ou eventos especiais que necessitem aprovação de verbas 

extraordinárias, aprovadas conforme estatuto de cada entidade, que definiram também forma 

de rateio e cobrança. 

 


